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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’
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OFÍCIO VEREADOR Nº 1371/2025

São Roque, 22 de outubro de 2025.

Prezado Senhor,

Tomei conhecimento dos Ofícios GP nº 166/2025 e nº 
167/2025, encaminhados pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque e 
devidamente anexos a este expediente, os quais tratam de temas de alta relevância 
institucional, relacionados à ampliação do Pronto Atendimento do Hospital e à 
proposta de alteração da destinação do imóvel originalmente destinado à instalação de 
uma unidade de hemodiálise, conforme dispõe a Lei Municipal nº 2.732/2002.

Diante da gravidade e urgência dos assuntos abordados, 
e considerando o impacto direto que tais medidas podem representar tanto para o 
patrimônio da Irmandade quanto para a prestação dos serviços de saúde à população, 
venho, com fundamento no artigo 35 do Estatuto da Irmandade da Santa Casa, 
solicitar ao Provedor a convocação de uma reunião extraordinária, em caráter de 
urgência, a fim de que o tema seja amplamente debatido pelo Conselho de 
Representantes.

A análise e deliberação sobre as tratativas propostas pela 
Municipalidade demandam pronta atenção desta Irmandade, especialmente diante dos 
efeitos que podem decorrer da paralisação das obras e da possível perda de recursos 
públicos.

Desta forma, solicito que seja designada, com a maior 
brevidade possível, data e horário para a realização da referida reunião, de modo a 
permitir a presença de todos os membros do Conselho e assegurar uma deliberação 
legítima, transparente e embasada.

Na certeza da atenção de Vossa Senhoria, coloco-me à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e renovo votos de elevada 
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO COSTA
Vereador

Ao Ilustríssimo Senhor
JOSÉ HAROLDO CASALI RODRIGUES
Provedor da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Roque (SP)
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